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Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso
Projeto de Lei que "Altera parcialmente a Lei nO71912002, que estabelece a concessão de diárias e ajuda
de custos, e dá outras providências."

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,
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Prefeito do Município de Novo Hamburgo
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MA CELO RIBEIRO DA SILVA
P ocurador-Geral do Município

Exmo. Senhor
VILMAR HEMING
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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JUSTIFICATIV A

o presente projeto de Lei visa alterar parcialmente a Lei Municipal n° 719/2002, a fim de

adequar o valor das diárias contido na tabela do art. 10.

Essa alteração é necessária para que adequar os valores aos utilizados nas principais

viagens realizadas pelos servidores e agentes políticos do Município. Além disso, a redução dos

parâmetros se adéqua àquelas praticados pelos Municípios da região do Vale dos Sinos.

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente Projeto de

Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos

do ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.
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